


AƟvidade 3.1.: Realizar aƟvidade presencial de formação a parƟr da metodologia desenhada no
Produto 1, com carga horária de 8 horas de formação presencial em 2 (dois) encontros.

AƟvidade  3.2.:  Redigir  relatório  de  avaliação  contendo  dados  sobre  a  parƟcipação  e  os
resultados da formação, assim como registro de boas práƟcas.

AƟvidade  3.3.:  ParƟcipar  de  reuniões  com  a  equipe  gestora  do  projeto  da  SME  e  com
representantes da UNESCO.

AƟvidade 3.4: Validar o relatório técnico final com a SME e UNESCO.

6. Local de Trabalho: Remoto.

7. Duração do contrato: 140 dias.

Os interessados deverão cadastrar o CV obrigatoriamente o currículo na Plataforma Roster, conforme
consta  disponibilizado  na  página  de  publicação,  do  dia  26/03/2026 até  o  dia  01/04/2026
hƩps://roster.brasilia.unesco.org/app/selecƟon-process-list. Serão desconsiderados os CVs remeƟdos
após a data limite indicada neste edital e/ou fora do Padrão indicado. 
Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de 22/07/2004,  é vedada a contratação, a qualquer
ơtulo, de servidores aƟvos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal,
direta ou indireta, bem como empregados de suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos
de cooperação técnica internacional,  ressalvados os casos de professores universitários que, na forma
da LDO, se encontrem submeƟdos a regime de trabalho que comporte o exercício de outra aƟvidade e
haja  declaração  do  chefe  imediato  e  do  dirigente  máximo  do  órgão  de  origem  da inexistência  de
incompaƟbilidade de horários e de compromeƟmento das aƟvidades atribuídas.


